
Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 831/2018 em 29 de outubro de 2018 

ASSUNTO: Requerim( nto n° 344/2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 699/2018. de Vossa 

Excelência, encaminlu ndo cópia do REQUERIMENTO N° 344/2018, da autoria da 

Vereadora Carla Cristina Bianchi. Referida propositura requisita informações sobre 

iluminação do viaduto da Avenida Nelson Calixto, segundo quesitos nela 

consubstanciados. 

Em resposta, anexamos cópia do Memorando - 079/2018 

do Chefe da Seção de Manutenção Elétrica. 

No ensejo renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 
os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenci nte, 

CRISTI S EIRÃO 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
VALDEMIR FREDERICO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



Prefeitura Municipal de Birigui 
CNPJ 46.151.718/0001-80 

Birigg!, 

SESPAE - SME 

Memorando — 079/2018 

De — Eng. Marco Pompeu 
Para — Elisabete Grassi Cruz 

Secretária de Expediente e Comunicações Administrativas 

Assunto: Resposta ao Ofício n° 699/2018 da Câmara Municipal de Birigui 

Tenho a informar que: 
1) Como foi dito na referida rua já existe a iluminação pública, e foi solicitado para que 
fosse apresentado um croqui do local que gostaria que fosse iluminado. 
O Viaduto sobre a NOB é de propriedade e responsabilidade da Via Rondon, e a mesma 
está fazendo a obra de um novo Viaduto, para deixar o "torto" "reto". 

2) Portanto, no meu entender quem deveria iluminar o referido Viaduto tem que ser feito 
após a conclusão das obras naquele local. 

Birigui, 22 de outubro de 2018. 

Eng. Marco Pompeu 
Chefe da Seção de Manutenção Elétrica 


